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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO

Propõe—se a adjuauzçso do procedimento.
26—03-2019

MARLENE SOFIA VIH“ QSÍÍLHO _uia DE DMsAo WNICIPAL kk M M MIO M/
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(Main

COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO

Iummn DE Amuniuun oo hummm-3211019_AD_E "Ado DE REABILITAÇÃO
Assu :

um U RBANA — SANDIA - TRABALHOS DIVERSOS"

REWREITE:

NIPG N 4780/19
INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

25/03/2019 do Sr. Presidente da Câmara, foi convidada a apresentar proposta a entidade: ”Boaventura & Boaventura,

Lda.”, sendo o valor base do procedimento de € 11.231,80 (onze mil, duzentos e trinta e um euros e oitenta

cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal.

O concorrente apresentou, entretanto, a sua proposta com o valor de € 11.231,80 (onze mil, duzentos e trinta e um

euros e oitenta cêntimos). acrescido de IVA à taxa legal.

Considerando que:

— A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário nem

pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos noS 1 e 2 do arta 125o do CCP;

- Ao abrigo do estabelecido no n,? 2 do art." 1259 do CCP não há lugar as fases de negociação e de audiência prévia,

nem a elaboração dos relatórios preliminar e "nal;

— 0 registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n,? 1 do artigo 8.9 do

DL ri.! 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de abril, e para tal está salvaguardada a

disponibilidade de fundos;
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Pelo exposto propõe-se:

- Que a “AÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA—SANDIA —TRABALHO$ DIVERSOS", seja adjudicada a 'Boavenuura &

Boaventura, Lda.”, pelo valor de € 11.231,80 (onze mil, duzentos emma e um euros e oitenta cêntimos), acrescldo de

IVA à taxa legal.

- Está dispensada a redução a escrita do Contrato, de acordo com a alínea d), do no 1, do antigo 95! do CCP;

- A designação do técnico José Gonçalves, para gestor do presente contrato, de acordo com o artigo Zool—A do CCP.

Caminha, 2019/03/26

ANA V&OSO DOURADO FERREIRA
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